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PR'JET' DE LET'.MPLEMENTAR No M ,ro*
Altera a Lei Complementar no 803, de 14 de setembro

o PREFEITO MUNICIPAL, FAçO SABER QUE A CÂMARA MUNtCtpAL DA ESTÂNCn
DE HRAçANçA PAULISTA APROVA H EU $ANCIONO E PRQMULGO A SEGUINTE
LEI COMPLEMENTAR:

Art. lo A Lei Complementar no 803, de 14 de setembro de 2015, que institui
normas para concessão de alvará de funcionamento e de certificado de inscriçåo
municipal, no âmbito do Município de Bragança Paulista, e dá outras providências, passa
a vigoraraereseida das seguintes alteraçées.

Art.17-A Os esfabelecimentos cuja atividade príncipal ou secundária
seja a comercializaçäo de bebidas aleoólicas, taís como adegas, bares,
conveniências e similares, localizados em áreas rcsidenciais, poderäo
funcionar afé as 23h59 fodos os dras da semana, independentemente de
serem dias úteis, frnais de semana ou feriados.
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Slo O horáño frxado nesfe artigo deverá constar expressarnente no
Alvará de Fsnc{anamenfa e €e,'á frçcaliaadape{g$ úrgâos e0t??pefenfes,

S2o A permanência de clientes na área extema do estabetecimento
após o hoñrío limite será considerada infração ao dr.sposfo nesfe artigo.

$3o Em zonas comerciais, misfas ou centrais, petmanece aplicáv$ o
drsposfo no aft. 17 desta Lei Çomplementar¡ permitíndo funeýonarnenfo*rr
horário estendido, desde que previamente aulorizado e a título precário.\

Art.|7-B O tttutar do estabelecimento poderá ser rÞsponsabitiz&o
administrativa e solidariamente quando houver perturbação reitendafia
ordem ou do sossego p(tblico causada porfrequentadores nas imediaçöés,
especialmente nos casos de;

I - Aglomeração cam som automotivo, paredõeg escapamenfos
ruldo elevado ou coñe de giro de motocicletas;

U - Çonsume de þe0idas em via púþltça de farma
íncômoda aos moradores;

lll - Condutas anfissociais, brígas, algazanas ou tumultos ligados
funcionamento ou permanência prolongada de frequentadores do tocal

S le As sangðee aplieáveie seÆío..

| - Adve¡tência formal;

Il - Multa de até R8 10.000,00, conforme regulamentaçäo;

/l/ - Suspensäo temporária do alvará por 10 a 30 dias;
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lv - cassaçåo do alvará er?? caso de reincidência grave ou omissão
comprovada.

.,Ki.
Cf,f,E

$ 5o se a infração oconerfora do haráría de funcionamento da adega, a
responsabilízaçäo recaírâ exclusivamente soöre o velculo ou indivlduo
infrator, sem envolver o comerciante, desde que comprovada a inatividade
do estabelecímento no momento do fato.

$ 2o A responsabilizaçäo prevista nesfe afügo independe da existência
d9 som proveniente de dent¡o do estabetecimento, bastando gue os
drçfúrülos oçanam em deconência da afrvidade exercida au pela omissão
em evitar sua propagaçäo.

S 3o Denúncias por parte de cidadãos deverão ser formatizadas
mediante protocolo ofrcial no ptazo máximo de s6 (rinta e sersJ horas após
o flgggnte, acompanhadas de vídeos com data e hora vrsÍyeís, que
podeÉo serutilizados eorno prÐva válida pam aBtieagão de penalidadee.

$4o os estabelecimenfos poderão utilizarimagens de seu próprio
sisfema de monitoramento, devidamente datadas, para apresentar deiesa
administratíva e identifrcar o verdadeira autor da infração, afastando
eventu al responsab ilidade solidáría.

$ 0o Quando a infração açorrer durante o horánç de funcianamenta da
adega e näo for posslvel identificar o autor da infração, o esfaåe/ecimento
poderâ ser responsabilizado somente se frcar demonstrada amissão na
adoção de medídas mlnimas de controle, como ausência de
videomonitoramento, de placas informativas ou /ecusa de colaboração
com as autoridades.

Art. 20 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicaçåo.

Casa do do Município de Bragança Paulista, 25 de junho de 2025.

JUSTIFICATIVA

Ao projeto que altera a Lei Complementar no 803, de 14 de setembro de 201s.

Senhores(as) Vereadores(as),

1. Nossa proposta legislativa tem por finalidade alterar a Lei Complementar no 803,
dc 14 de setemþra de 2Q15 nara incluir nevas diqnositivqs vi$anda eguiliþrar o direiþ aç
trabalho e ao empreendedorismo com o direito da populaçåo ao descanso, à segurança e
ao sossego público. As novas disposiçöes definem um limite objetivo de funcionaménto
até 23h59 para adegas e similares em zonas residenciais, respeitando o atual
funcionamento estendido em zonas comerciais.
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2. Avança ainda na responsabihzaçâo por perturbações causadas por
frçquentado¡çs, çriandoi¡strumenlos mpdernog de frspalizaça"p como I uso de yídeps
com data e hora, tanto para denúncia de infrações quanto para defesa dos comerciantes.

3. Trata-se de medida justa, proporcional e alinhada com práticas adotadas em
cidades çorne Maringá, Londrina e Riþeiräo Pretç, gue conseguiram eguiliþrar liþcrdade
comerciale respeito à ordem urbana.

4. Diante do exposto, aguardamos a manifestação dos Nobres Pares no sentido de
sua aprovaçäo.

O Autsr.
fß. ,¿sProt.
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LEI COMPLEMENTAR N9 803, DE 1.4 DE SETEMBRO DE 20

INSTITUI NORMAS PARA
CONCESSÃO DE ATVARÁ DE

FUNCIONAMENTO E DE

CERTTFTCADO DE |NSCR|çÃO

MuNrcrPA[, No Ânngffo po
MUNfçíPlo DF BRAGANçA
PAUuSTA E oÁ ourRAs
pnovroÊNctAs.

{Publicada na lmprensa Oficial em25/9/2O15, págs.03 a 08}
Origern: Frojeto de Lei Complementar ne 79/2O15, de autoria do prefeito Fernão Dias da Silva
Leme.

Seção ll
Do Funcionamento em Horário Es.peeial

Ñ Poderá ser concedida, em caráter extraordinário, prévia licença para funcionamento de
estabelecimento fora do horário normal, outorgada sempre a título precário

$ le O Alvará de Funcionamento em Horário Especial poderá ser concedido após prévio exame do
pedido pelos órgãos competentes, que analisaräo os aspectos necessários para a abertura do
estabelecimento fora do horário normal, levando sempre em conta o interesse e o sossego
público, bem como se o local onde se situa o estabelecimento é compatível para o exercício da
atividadç nq hprário sçliçitado,

I Ze Considera-se horário especial de funcionamento atividades realizadas no período
compreendido após as 18h00 até 08h00 do dia seguinte.

$ 3e O Alvará de Funcionamento em Horário Especial terá a mesma validade que o Alvará de
Funcionamento para horário normal, devendo ser renovado através de solicitação específica
formulada pelo requerente, sendo ohrieatória a sua afixaçäq em local visível e aceçsível à
fiscalizaçäo.

A Câmara Municipal da Estância de Bragança Paulista aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e
promulgo a seguinte Lei Complementar:
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